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INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO (D. O. 2608 de 07/07/2017) 
 
 

Chefe do Poder Executivo acolhe na íntegra o parecer da Consultoria Jurídica e 
ratifica a Inexigibilidade deLicitação na forma do Art.25, da Lei 8666/93. 
 

 
Empresa: IMED CENTRO MEDICO E DIAGNOSTICOS EPP  
Processo: 3219/2017 – Secretaria Municipal de Saúde  
Objeto: Serviços de ressonância para os munícipes, conforme credenciamento 
001/2017, por 12 meses (valor estimado). 
Valor: R$ 139.200,00 
Fundamentação: Art. 25, caput, da Lei 8.666/93. 

REGISTRO DE PREÇOS (D. O. 2608 de 07/07/2016) 
 
 

Chefe do Poder Executivo acolhe na íntegra o parecer da Consultoria Jurídica e 
ratifica o Registro de Preços na forma do Art.15, II, da Lei 8666/93 e Decreto 
Municipal nº. 3776/2013 
 
 
 
Empresa: SILVEIRA MP COMERCIO E SERVIÇOS LTDA - ME 
Processo: 2721/2017 – Fundo Municipal de Assistência Social 
Objeto: Aquisição de material de informática 
Valor: R$ 431,00 
Fundamentação: Art.15, II, da Lei 8666/93 e Decreto Municipal nº. 3776/2013 
 
Empresa: BAZAR IRMÃOS MENDES LTDA - ME 
Processo: 2720/2017 – Fundo Municipal de Assistência Social 
Objeto: Aquisição de material de informática 
Valor: R$ 2.548,00 
Fundamentação: Art.15, II, da Lei 8666/93 e Decreto Municipal nº. 3776/2013 

 

 

 

 
 

Paula Rezende Filgueiras 
Secretária de Administração, Recursos Humanos  

e Gestão de Pessoas 



PODER EXECUTIVO-PREFEITO:
BERNARDES NETO VICE PREFEITO: 
AZEVEDO-Chefe de Gabinete:

-Secretário de Obras e Serviços Públicos: 
-Secretário de Turismo e 

Desenvolvimento Econômico:Sem titular da pasta-
Secretário de Cultura:
Secretário de Saúde: ARLINDO ROSA DE AZEVEDO -
Secretário de Meio Ambiente, Ciência e Tecnologia : 
ANDRÉ DANTAS MARTINS -Secretário de Educação: 

-Secretária de 
Fazenda: -Secretário 
de Agricultura, Pecuária e Desenvolvimento Rural: 

-Secretária de Planejamento e 
Gestão:Sem titular da pasta-Secretário de Administração, 
Recursos Humanos e Gestão de Pessoas: PAULA 
REZENDE FILGUEIRAS-Secretária de Desenvolvimento 
Social, Direitos Humanos e Habitação: JEANNE MARISETE 
TEIXEIRA BERNARDES -Secretário de Ordem Pública e 
Defesa Civil: DENILSON MONSORES DA SILVA -Secretário 
de Esportes e Lazer: 

- Consultor Jurídico: 
-Controladoria Geral: JÚLIO CEZAR DUARTE DE 

CARVALHO
PODER LEGISLATIVO-Presidente: JULIANO BALBINO DE 
MELO-Vice Presidente: JUAREZ DE MEDEIROS PEREIRA-
1º Secretário: HELIOMAR VELLOSO DO NASCIMENTO-2º 
S e c r e t á r i o :  L E O N A R D O  G O M E S  C O S T A -
Vereadores:AROLDO RODRIGUES ORÉM, DENILSON DA 
COSTA NOGUEIRA, GUILHERME ROSA RODRIGUES, 
OROZINO ANTONIO BATISTA FILHO, ROMULO ROSA DE 
CARVALHO, VALMIR DOS SANTOS FERNANDES E 
WILSON ROSA DE SOUZA-Procurador Jurídico:IVAN 
TADEU MOREIRA ESTEVES JUNIOR -D i re tora  
Administrativa: -Diretora 
Financeira: -Secretária 
Geral: -Assessoria de 
Controle Interno:

EURICO PINHEIRO 
- ARLINDO ROSA DE 

CAMILA DE OLIVEIRA 
LISBOA
ALEXANDRE VEIGA LISBOA 

MARCELO BASBUS MOURÃO-

EURICO PINHEIRO BERNARDES JÚNIOR
MARIA CRISTINA DA ROCHA SANTOS

THIAGO VANNIER PERALTA 

 
 

EURICO PINHEIRO BERNARDES 
JÚNIOR MARCELO BASBUS 
MOURÃO

LUCIMAR PECORARO MARQUES
SILVANA DE OLIVEIRA VIANNA

VIVIANE CESÁRIO MONTEIRO
SILVIA PARECIDA FRAGA FAGUNDES

2 ANO XXII N° 2608
de 07 de julho de 2017

TERMO DE ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 027/2016 
 
 
 

Considerando a Ata de Registro de Preços nº 027/2016, oriunda do processo 
administrativo 1366/2016, Pregão Presencial 036/2016 da Secretaria De 
Administração, Recursos Humanos  Gestão de Pessoas, cujo objeto é: SERVIÇOS 
DE REPROGRAFIA EM GERAL. 
 
Considerando que a Secretaria de Saúde, solicita Adesão a ARP em referência; 
 
Considerando a autorização para Adesão da Secretaria Administração, Recursos 
Humanos e Gestão de Pessoas e o aceite da empresa: GRAFICA PLAMEIRAS 
LTDA. 
 
O Prefeito Municipal de Paty do Alferes, determina a Adesão de acordo com o 
Decreto nº 3776 de 02 de Julho de 2013 e seu Art. 17.  
 
 
 

Paty do Alferes, 07 de julho de 2017.  
 
 

 
MUNICÍPIO DE PATY DO ALFERES 

PREFEITO MUNICIPAL 
EURICO PINHEIRO BERNARDES NETO 

ESTADO DO RIO DE JANEIRO 
 
 
Aprovo a Prestação de Contas relativa à concessão de 
adiantamento em nome de EURICO PINHEIRO 
BERNARDES JUNIOR, de acordo com a documentação 
constante do procedimento administrativo n.º 3646/2017 e 
seu apenso 3183/2017, conforme parecer da Divisão de 
Administração Financeira - DAF. 
 
Em, 14/06/2017. 
 
 
Publique-se. 

 
EURICO PINHEIRO BERNARDES NETO 

Prefeito Municipal 

TERMO ADITIVO AO CONVÊNIO EMATER-RIO 
 
O Município de Paty do Alferes, torna público que assinou   
Convênio de Cooperação Técnica e Extensão Rural do Estado 
do Rio de Janeiro –EMATER-RIO,  referente a prestação de 
serviços de Assistência Técnica e Extensão Rural – ATER – 
aos produtos do Município de Paty do Alferes, pelo prazo de 
12 (doze) meses. 
 

 
Paty do Alferes, 30 de junho de 2017. 

 
 

EURICO PINHEIRO BERNARDES NETO  
Prefeito Municipal 
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DECRETO    N.º 4.835   DE  07   DE  JULHO  DE    2017. 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE PATY DO 

ALFERES, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES 

LEGAIS QUE LHE CONFERE A LEI Nº 2.285 DE 

23 DE DEZEMBRO DE 2016. 
 
DECRETA: 
 
Art. 1º - Fica autorizada a abertura de Crédito  Adicional Suplementar, por remanejamento,  no orçamento vigente 
na  importância  de   R$ 127.000,00   (Cento e Vinte e Sete Mil Reais). 
 
FONTE =  000   R$   12.000,00   (Ordinários Não Vinculados) 
FONTE =  015   R$ 115.000,00   (Royalties) 
 

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO, RECURSOS HUMANOS E GESTÃO DE PESSOAS 
 

PROGRAMA DE TRABALHO: 
20.22.00.04.122.4001.2011 – Contribuição ao IBAM 
ELEMENTO DA DESPESA: 
3.3.50.41.000 – Contribuições R$             12.000,00  

 
SECRETARIA DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS 

 
PROGRAMA DE TRABALHO: 
20.26.00.04.122.4001.2007 – Manutenção de Veículos e Outros Equipamentos Automotores 
ELEMENTO DA DESPESA: 
3.3.90.30.015 – Material de Consumo R$           100.000,00 

 
PROGRAMA DE TRABALHO: 
20.26.00.15.452.4022.2036 – Manutenção Conservação de Rede de Iluminação Pública 
ELEMENTO DA DESPESA: 
3.3.90.30.015 – Material de Consumo R$             15.000,00 

 
Art. 2º - Os recursos para atender as presentes suplementações são oriundos das anulações parciais dos Programas 
de Trabalho, conforme inciso III,  do artigo 43, da Lei nº 4.320, de 17/03/64. 

 
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO, RECURSOS HUMANOS E GESTÃO DE PESSOAS 

 
PROGRAMA DE TRABALHO: 
20.22.00.04.128.4009.2008 – Capacitação do Servidor Público 
ELEMENTO DA DESPESA: 
3.3.90.39.000 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica R$             12.000,00  

 
SECRETARIA DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS 

 
PROGRAMA DE TRABALHO: 
20.26.00.04.122.4001.2007 – Manutenção de Veículos e Outros Equipamentos Automotores 
ELEMENTO DA DESPESA: 
4.4.90.51.015 – Obras e Instalações R$           115.000,00  

 
Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 
 

Paty do Alferes,  07    de    julho       de       2017.  
 

EURICO PINHEIRO BERNARDES NETO 
Prefeito Municipal  

DECRETO Nº  4836  DE  07   DE  JULHO  DE  2017. 
 
 
 
 

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE PATY DO ALFERES, no uso de suas atribuições 
legais, 
 

CONSIDERANDO o contido no Processo nº 2959/2017 de 05/05/2017, 
 
 
 
 

R E S O L V E : 
 
 
 
Art. 1º  – Remanejar 01 (uma) vaga de cargo efetivo de AUXILIAR DE OBRAS 
E SERVIÇOS PÚBLICOS ¨D¨ da Secretaria Municipal de Obras e Serviços 
Públicos para a Secretaria Municipal de Saúde. 
 
Art. 2º – Fica alterada a lotação do servidor ANTONIO MARQUES DOS 
SANTOS, matrícula nº 695/01, da SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E 
SERVIÇOS PÚBLICOS para a SECRETARIA MUNICIPAL SAÚDE. 
 
Art. 3º – Este Decreto entra em vigor a partir de 01 de julho do ano em curso, 
revogadas as disposições em contrário. 
 
 

Paty do Alferes, 07 de julho de 2017. 
 
 
 

EURICO PINHEIRO BERNARDES NETO 
PREFEITO MUNICIPAL 

P O R T A R I A Nº 496/2017 - G. P. 
 
 

 
 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PATY DO ALFERES, no uso de suas 
atribuições legais, 
 
 
 
R E S O L V E : 
 
 
Art. 1º - Alterar a gratificação pela representação da função da servidora 
RAFAELA DE ALMEIDA SILVEIRA, para 100% (cem por cento) do 
símbolo correspondente. Lotada na SECRETARIA DE SAÚDE. 
 
Parágrafo Único: tal percentual enquadra-se no critério EXIGÊNCIA. 
 
Art. 2º - Esta Portaria retroage seus efeitos a partir de 01 de junho do 
ano em curso, revogadas as disposições em contrário. 
 
 
 
 
                                Paty do Alferes, 28  de  junho de 2017. 
  
 
 

EURICO PINHEIRO BERNARDES NETO  
PREFEITO MUNICIPAL 


